
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Institui a Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional de 
Proteção e Defesa Civil - CONPDEC; 

autoriza a criação de sistema de informações 
e monitoramento de desastres; altera as Leis 

nºs 12.340, de 1º de dezembro de 2010, 
10.257, de 10 de julho de 2001, 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, 8.239, de 4 de 

outubro de 1991, e 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; e dá outras providências.  

  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC 
 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 10. O SINPDEC é constituído pelos órgãos e entidades da administração 
pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades 
públicas e privadas de atuação significativa na área de proteção e defesa civil.  

Parágrafo único. O SINPDEC tem por finalidade contribuir no processo de 
planejamento, articulação, coordenação e execução dos programas, projetos e ações de 

proteção e defesa civil.  
 
Art. 11. O SINPDEC será gerido pelos seguintes órgãos:  

I - órgão consultivo: CONPDEC;  
II - órgão central, definido em ato do Poder Executivo federal, com a finalidade 

de coordenar o sistema;  
III - os órgãos regionais estaduais e municipais de proteção e defesa civil; e  
IV - órgãos setoriais dos 3 (três) âmbitos de governo.  

Parágrafo único. Poderão participar do SINPDEC as organizações comunitárias 
de caráter voluntário ou outras entidades com atuação significativa nas ações locais de 

proteção e defesa civil.  
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................................................................................................................................................... 


